
DECRETO Nº 1.915 DE 18 DE OUTUBRO DE 2012 
(Nomeia o COMITE DE INVESTIMENTOS do Instituto de Previdência 

Municipal de Santa Albertina - IPRESA e dá outras providências) 

 

 

 

 

 

ANTONIO PAVARINI DE MATOS, Prefeito do Município de Santa 

Albertina, Comarca de Jales, Estado de São Paulo, etc, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 

 

 

  RESOLVE  O  SEGUINTE: 

 

 

 

  ART. 1º - Nos termos do Decreto 1.914, de 18 de outubro de 2012, 

nomear o COMITE DE INVESTIMENTOS do Instituto de Previdência Municipal de 

Santa Albertina – IPRESA, composto pelos seguintes membros, abaixo 

relacionados: 

 

01- Márcia Cristina Manfrenato Cassim 

02- Rosangela Marisa Tezzon 

03- Célia Maria Bassi 

04- Ellen Sandra Ruza Poliseli 

05- Osmar Games Martins 

06- Silmara Porto Penariol 

07- Carlos César de Oliveira 

08- Sebastião Batista da Silva 

09- Sônia Aparecida Fiorilli 

10- Isvaldir Lopes Veigas 

11- Izuméria Aparecida da Costa Prajo 

 

ART. 2º - O mandato dos membros é concomitante com o Conselho 

Deliberativo, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva. 

 

  ART. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

   Prefeitura Municipal de Santa Albertina 

  Em   18   de   outubro   de   2012 

 

 

 

 

 

ANTONIO PAVARINI DE MATOS 

Prefeito Municipal 

 

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA. 

 

 

Edson Pinheiro 

Secretário de Administração 
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